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ESTÂDO DE SERGIPE

Prefeitura Municlpâl de ltâbâlena

CoNTRATO N' l/fut2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRÁM DE UM LA,DO A PKEFEITARÁ
MUNICIPAL DE ITABAIANÁ E, DO OUTRO, E A
EMPL&§A JO§É I,,rLISSON AL\/E§ Do§I §ANToa E
NOS TERMOS ADUNTE DELINEÁDOS

A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardrrso, 12, nesta Cidade de

Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob n' 13.104.74010001-10 doravante denominada
CONTRÀTANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF no

357.73 ,1.905-72 e, de outro lado, a JoSÉ DALISSON ALVES DOS SAIYTOS, com sede à Rua Jackson de

Figueiredo no 721 Bairro Centro - Itabaiana,/SE, CEP. 49.500-05E, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o
v n" 24.646.855 IOOOI-52, representada pelo Sócio administrador José Dalisson Alves dos Santos, poÍtador do CPF

048.51 I .095-47, doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrâto de

Prcstação de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJTTO (aÉ. 55. inciso I. da Lei no E.666/93).

C) pr3sentc Contrato tem por objeto a conhatação de empresa objetivando a locação de equipamentos de

scgrrrança eletrônica e monitoramento 24H, para a 55' Feira do Caminhão, sendo do dia 09 a 12 de junho de

2.022 para a l'eira do Canrirúão e l0 a 12 de juúo de 2022 para a Festa dos Caminhoneiros, conforme
picposla., que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'
8.tt66193, indc;rendentemente de suas Íanscrrções.

CI,,AUSULÂ SEGUNDA-DOREGIME DE EXECUCÃO íaÉ.55 nciso II. da Lei no

Os: serviços serão executados diretamente pelâ CONTRATÁDA, sob a forma de execução indiretq em regime

rlc crnpr.citada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita

colrsecução do objeto dcste Contrato.

CI,ÁUSTILA TERCEIRÂ - DO PREÇO . DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III. da

Lci n' 8.666/93).
O Dasamcnto será efetuado no valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

-.- sll -b pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada

pclo liciiarite vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura'

.ievidenrente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o - para lazer jrrs ao pàgamento, a Contratada devená apresentar, juntamente com o documento de cobrança,

firova 4e regularidade paà com a Fazrunda Municipat e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do

§cgr,ro Social - INSS - FGTS bem como, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas'

§.); - Nenhum pagamefto será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

tinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4' - Não ltavcrá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§S. - O, preços serão ixos " irreajrsiáriis, durante a duração do contrato. Caso o Contrato venha a ser

iro,roguaà, o valor poderá vir a sei reajustado, mediante acordo entre as paÍtes, com base na variação do

iNt,C, e aesde que compatível com o preço de mercado, na forma do aÍ. 65, §8" da Lei n". E-666193 -

§ó" - No caso áe atra§; de pagamenio, ierá utilizado, paÍa at:ualizaçáo do valor mencionado no caPut desta

Ólát'sula. o indice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7; - N";* preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

óontrato, inclusiue custos com pessoal, encàrgos sociais, trabalhistâs e previdenciiários, adminishação,

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'
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Prefeiture Àtunlcipal de ltabaiãnâ

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso fV, da f,ei no 8.666D3)
O prazo de vigência do contrato será pelo periodo de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura,

admitido a prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 1" da Lei 8.666193.

CI,ATISTII,A OUINTA . DOTACÀO ORC NTARIÀ íart. 55. inciso V. da Lei no 8.666/93).
,\s dcspcsas cortt o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de
I lrrI.rr irrnr cor-, l,rrnrc classificação orçamentária detalhada abaixo:

r' 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Làzer
/ 13.392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e

Artísticas
/ 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
r' Y90.39.12 - Locação de Maquinas e Equipamentos
/ Fonte - 150000

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSÀBILIDADE DAS PARTES íaÉ. 55. inciso VII e
r- EIL-del4iÍ-@L

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrum€nto.
. Comparecer à sede da Câmara, no município, quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco"
os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contrâtante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e prego pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" E.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAL IDADES E MIILTAS íAÉ. 55. inciso YII. da Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sangões, previstas no art. 87 da Lei no

\ 8.666193. sarantida a prévia defesa:
- I - adrertê"nciu;

II - multa de 0,5%o (zero vhgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de l0% (dez por cento) sobrJ o valor total deste Contrato, no caso de inexecução totàl ou parcial do

Inesmo;
IV - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v - declaraçã'o de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

US VA.DA SCI art 55 L,ei no .6«t93OIT
Independentemente de notificações ou interpelaçõ es judiciais ou exhajudiciais, constituem motivos Para

rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7E, na forma do artigo 79, daLei n" 8.666193.

§1" O presen te Contrato Poderá ser resc indido, também, Por conveniência administrativa, a Juízo do

Contratânte, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interPelação judicial

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunlcíÚ tal decisão à Contratada, Por

escrito, no mínimo com 30 (rinta) dias de antecedência'

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recaiÉ sobre o Contratante

em viÍude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n" 8 666193 e alterações'
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cr,Áus A NONA DOS I)IREITOS DO CONTRATANTE NO CASO nn nrscrsÃo (Art. 55.

lnctso IX. da Lei no 8. ).
Na hipótese de rescisão administrâtiva do presente Contrato, a

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
Contratada reconhece, de logo, o direito da

artigo 80 da Lei n" 8.666193.

TOEOSCLÁUSU DECIMA DA LEGISLACÃO APLICÁvEL AEXECUCAO DO C

CASOS OMISSOS (art. 55, inciso xII' da Lei no E.666/93),

O prcscntc Con trato lundamenta-se:
l - nos tcrntos da I)isponsa quo, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da ki 8.6661931,

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - suolàtivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado'

r"ag"'"io único - os àos ôri..or e quaisquer aiustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Conuão, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

SULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇórs rlrt. .Leino8 ).CLAU
Este instrum ento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estiPulados no artigo 65 da ki n'

2022.

8.666193, desde que devidamente comprovados.

§i -À Cono","àa fica obrigada u 
"ciit"., 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

,'" fir"r". necessários, até ; limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n" E-666193, calculado sobre o valor

inicial atualizado do contrato.

§2. - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder .o limite estabelecido nesta condição, salvo as

irpr"rrO", resultantes de acordo cálebrados entre as partes, de acordo com o aÉ. 65, §2", II da lei n" 8'666/93 '

cLÁusuLA pÉcrMA sEcuNpA - po acolrP. ANII4,]IIINTO E DA.FISC4,L. tZACÃq
i ficará designado servidor nomeado em portaria

especifica apenso 
" ".i" 

io.t-nláto contrâtual, para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

ern atendimento a Resolução n'296 de 1l de agosto de 2016, do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
TCE/SE.

§i - À fi."utização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com

i. no,tu, 
".p""ificadar, 

se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada'

§2. - A ação da fiscalização nãà exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLA pÉcIMA TERCEnO - DQ 4oBq 
_

@idadedeItabaiana,EstadodeSergipe,comoúnicocompetentepara
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do Presente contrato, com renúncia exPre§sa por

qualquer outro.
E,porestaremassim,justaseContratadas,aspartesassinamesteinstrumento,napresençade02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Itabai E,O

dailton Re,send

Prefeito Mun
Contralan

José Dalisson Alves dos Santos

Contratada
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